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L E I N ." f .069 , ,DE 19 D E J U L H O D E 1955 

;.••'- Dispõe sobre devolução dé prazo aos Pre
feitos dos municípios criatíos, restabelecidos, 
ou : quê tiveram suas sedes transferidas pela 

r L e i j n . 2.456, de 30 de : dezembro *de 1953, para 
requererem *o emprés t imo, á quê sé rei ere á 
Le i n, 2.630,"dè 20 de janeiro de1954, 

O G O V E R N A D O R D O ' E S T A D O D E .SAO P A U L O : 

Faço saber -que « V Assembléia Legislativa decreta t eu 
promulgo a seguinte le i : ' . •"'•'"•"-.-, . x 

Artigo, l.o — E ' devolvido"'aòs prefeitos dos miifticí-' 
pios criados, restabelecidos.ou que tiveram suas sedes trans-. 
feridas pela Lei n' 2.456, de 30 de dezembro de 1953"*úiá : 

prazo de 60 (sessenta) "dias, contado da vigência, da pre^ 
sente lei, para requererem o "empréstimo a que se refere 
a Lei n. 2.630, de 20; de .janeiro..de 1954. 

Artigo-2.0 — Vetádó. ; ' • . '•'••' .... .-. • '-. '. 
Artigo 3.ó^—^Ós empréstimos reqiieridos-nos termos ' 

do parágrafo único• ,dò\àr t igp, l.o da ;Lei n; 2:630, de-20-
de janeiro de 1954,' e cujós.processos bra estejam e m . à n r 
tlamentó. serão pagos âos-prefeitos- dos 'novos municípios; 

Artigo 4.0—Vêtatíò..'— - •. - .. •- . -f _ - .->./ 
i P a r á ^ f o . ú - n i c o - : ^ Vetado;;* . ^ . V T ' - . •: 

Artigo.- S^". ' '^^^tá.^^éti tr 'arA;. ; .em- -vigor ria data' de 
sua publicação,-5 revogadas, '.as disposições em: contrário. 

Palácio; do. Governo do Estado.de São Paulo, aos 19: 
de juiiio tiè-1955. '„ ' - \ .- ; 

- JANíÓ Q U A D R O S ' " - ' ' , 
; José Adriano Marréy Junior ; 

(Çarios Alberto Carvaíbo Pinto ; 

Publicada na Diretoria Gerai dá Secretaria dé Eütádo 
los Negócios do Gòveriip, âos .19 de julho Üe 1955 .'.-,", 

* Altino Santarém ""Diietór Geïai , Suòst. 

j LEI N ; 3.070, D E 19 D E J U L H O OE 1955 

Altera a redação do artigo "16 dá L e i a. 
588, de 31 det,dezembro de 1849. . 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : ' . ' " ' ' 
Artigo l.o — Passa a vigorar com a seguinte redação 

0 artigo 16 da Lei ri. 588, de'31 de dezembro de' 1949: 
"Artigo 16 — A nomeação para o cargo de Ins

petor de. Policia fica na. dependência do certificado 
de aprovação em-curso de aperfeiçoamento na Escoia 
üe Polícia do. Estado. 

• Parágrafo único . — Para a promoção à classe f i 
nal da carreira de Investigador' de Polícia, terão pre
ferência os portadores de • certificado de conclusão do 
curso de aperfeiçoamento, da Escoia de- Polícia do Es
tado". . - ' . •-• <• ., 
Artigo 2.0 — Esta lei «n i ra rá em vigor na data de 

sua publicação, revogadas ' as disposições em contrario. 

Palácio do Governo do Estado de São 'Páu lò , aos 19 
de julho de 1955. • -

JÃNÍO Q U A D R O S ' 
Honorato Pradel 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios dó Governo, aos 19 de.juiho de 1955 

. Altino San ta rém-— Diretor Gerai, áüDSt. 

DECRETO N . 24.712, D S 19 D l J U L H O D E 1.955 

Autor iza . ' á -Sècré ta r ia da Segurança Puí" 
blica a admitir extranumerários para exerce
rem as funções de guarda de presídios. 

JÂNIO Q U A D R O S , GOVERNADOR' DO ESTADO D E 
SAO P A U L O , i isandó~das suair, atribuições legais e. 

considerando qúe, para execução do plano de refor
ma penitenciar ia, j á elaborado pelo- Departamento" de 
Presídios dõ .Estado, é -impreíeindíyel ' á constituição, de, 
um corpo.'de^guardas.que;disponha de .riúnVero--não sõ-
tuente suficiente mas também selecionado;!. • " ^ . * 
- considerando que,- em- virtude da deficiência', de serr 

vidores dessa espécie, tòrná-se praticamente impossível,, 
nos diversos estabelecimentos' carcerários, dar r aos: reedü--
candos o tratamento adequado;,; " : , ' .- ' . V,. ••-" "-!;•' . ' 

. considerando que, em tpfios -os presidios do Estado, 
» faz sentir, à*falta de pessoa l .^üe-não só exerçayVigi-^ 
lância nias ' tambéiri oriente' âf • reeducação' dós -detentos; 

considerando,, p o r , - t ó d à s , à s ;razões-.acima indicadas, 
que é mgeriteVà. ampliação dó" corpo--de guardas d e - p r è r 
sídios existente;. ' '; -< ••• /• •••. ;. 

Decretai •"-',' * . ..-•:-
Artigo l . o ; — Fica a Secretaria da Segurança .Pú

blica autorizada a admitir, atendendo às necessidades do 
Departamento .de-.. Presídios ? do, Estadoí" extranumerários 
para exercerem-ás ' furições de . guarda' de presídios, nos 
cárceres dó Estado, dentro dos" recursos financeiros exis
tentes oUique-venham-a í . se r , ; a t r ibú idos ; ' •%*-'rts-.-j '>.-...., ' 

Artigo 2;õ Somente Vpoderáo'ser admitidos para' 
'-as funções de'guarda de presídios,: na forma 'previstá"nesí-
te decreto, ' os; j . candidatos ;quë, a lém das demais ,>xigên-
[tàu legais, possuam instrução -primária, não ^ápiesen.-

tem antecedentes 'criminais e tenliam idade não inferior 
a 21 anos e não superior, "a 27. - " 
> Artigo 3,0. —, São condições essenciais, para ser man

t i d o ' n a •função, a frequência e habil i tação. em. curso i n 
tensivo, que "deverá ser-instalado imediatamente - na Es
cola dê Polícia1, para fins do,presente decreto.. 

Artigo 4.0 — Pará a execução do disposto no; pre 7 . 
sente decreto, ó .-Departamento de- Presídios do Estado 
adotará as medidas necessárias, inclusive a ' abertura de 
inscrições, ' . ' . . , •;' ' • • • ' ' -• '" • .•" ' .,' 

Artigo r5.0. Este. decreto• en t ra rá em - vigor n á data 
de sua publicação, revogadas às disposições em'.contra-: 
r'iq.-; • -.••-'.- •-'•' '."• '-'•"•'"; ;. 

Palácio-dõ Governo dp "Estado de Sào Paulo, aos 19 
de julho de 1,955. • : " ' - . , . ' • - . ; ; ' : ' 

, , ' JÂNIO QUADROS ' 1 ~ ['[ • : 
• José Adriano Marréy Júnior , .?•'*< 

Honorato.-Pradel' . . - : ' " . , 
'":- i- ; ' - ' ; • ' . - '• - ' : -v ;• , - • j-
•'., Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado, dos Negócios do Governo, aos 19 de julho d<? i;"9õ5.: 

' - ; Altino Santarém^ — Diretor Geral, "substituto. 

.íDECRÊTO N.-^ÍJ ÍS . -DE^lá DÈMULHO DE 1.955'.-,' 

..•<-.- • . Altera a? Tabelas?Explicativasv do Ôrça-
- .- .mento, VigenteÍ ; . -' ' - ' . ; „ - ' , - . ; ' A ' ; ' ' . - " 

'n JANTO, QUADRAS. G O V E R N A D O R DO ESTADO DS 
S A 0 P A U L O , usando das /atribuições que lhe são coh-' 
feridas por lei, . - . ' . . . . . . . .- .. ,-

.Decreta.: . ' , ' . > - - • ; ' . 
Artigo i .o '—-F ica . reduzida na imtJõrtâriciã- de Cr$,! 

20,000,00 (trinta rriil cruzeiros) a dotação do orçamento , 
vigêute.-abaixo, discriminada.e atribuída à Secretária'- de.! 
Estado -dos'' Negócios dâ Saúde Publica e. da Assistência 
Social: . - -''. . - - ' . ' 

,-:-''•- 'v :-ÍNS!TriTJTO'-'DE'CAR-DIOLOGÍÀ' --'.'• • -
- - ••'. -.-'. • Verba n. 237 • •';"""-," -.' 

Material e. Serviços /• • 
: . "CrS' 

8.47:3' 3 — Material .-de-Consumo 
31 — Alimentação . 

310 — Gêneros.alimentícios 30.000.00 

Total da redução . . ' . . . . »„ 30.000,00. 

Artigo."2.o — Com,o.'recurso proveniente da redução 
constante do artigo anterior, fica suplementada no mes
mo orçamento, verba, código e dependência nele men--
Cionados, a seguinte dotação: . -

I N S T I T U T O ^ E ÒAHDIOLOGIA 
• • Verba n i 237 

• • ' ' . Cr$ 
, -Material- :é' Serviços : 

8.47.3 - 3 — Material de Consumo 
- 36 — Custeio, manutenção e conservação 

36U Instalações e equipamentos . . . 3 0 , 0 0 0 . 0 0 1 

' Total dá suplementação . . . . „ . ,'30.000:00 
•' . ' - • " 

Artigo 3.o — Este decreto ent rará em vigor ria data 
de sua publicação, Revogadas as disposições em contra- •• 
r io. ': •'.-,'- ' . • • " • • , - ; ' : ' - - . - • • •/.. • 

Palácio do Governo, dó Estado Ide São Paulo; aos 19 
Ce Julho de 1.955.' '.;. > 

. ! J A N I O Q U A D R O S 
Francisco Scalamandré Sobrinho ' " > ' • ' , ' 

• Publicado,;na Diretoria 'Geral- da 'Secretaria- de Es
tado dós Negócios do G.óvêrnó,. ;aos, 19 de Julho de 1 955., 
: v -v AHipo';Santarém —.'Diretor'. Gera í 'Subs t i tu to . - •• 

" D E C R E T O N.'24774, D E 19 D E J U L H O DE 1.955 

• '/.<?: i.,. . . . . Dispõe "sôbrè relotacão de cargo. 

:; *-1 ' - ' J A l à ò ^ ^ A ^ l ^ s r ^ V E R N A f a Ò R ' * DO . ,ESTADO 
D E . S A G P A U L O , üsaiido de suas-"atribuições legais e de. 
acordo í c ó m . o disposto' nó 'artigo' 22,' do Decreto-lei-' n . : 

14U38; de 18 dê agôsio de 1944, , . • „ / ,.',.-.-•. Í 

, Decreta::' ', <••'••"* '.'• , , ,: ' , . --
" Artigo; l.o — Pica telot-ãdo no Serviço, de. O3htros;dè 
S a ú d e - d a Capital, do Departamento de Saúde, da Se
cretaria de Estado da Saúde Pública e da Assistência 
Socialj-um (1) cargo da classe " J " . da carreira.de" Almo
xarife, dó QSSPAS-PP-I I I , lotado n a Divisão Adminis
trativa dó mesmo 'Departamento, ocupado, por d, Georgi-* 
na Gadia . . .- '-•; -'•-
" • Artigo 2/j — O funcionário relotado por este Decreto 
continuará; neste' èxeréício, a ser pago p õ r c ó i i t ó da úà-
taçao; correspondente, ao; cargo poi" êle poupado.. ;•; v- :"' 

; Artigo. 3.0 — Óf título do funcionário .relotado..por ê.s-
tè Decreto será. apostilado pêlo''-Secretário .de : Estado da 
Saúde Pública e.da;Assistência Social e a)apostüà.publi
cada rio órgão oficial. ' - > 

1 S U M Á R I O •= j 

L E I N.-3.069 D E 19-7-1955 — Prazo para os Pre- i 
.. feitos ..dos-municípios criados, restabelecidos ou ij 

! . que tiveram suas sedes transferidas, para. r.e- ! 
quererem o empréstimo a kue se refere a Lei .J-
n. 2630, de 20-1-1954. ; | , • , .,"...'.. jj 

L E I N : 3070, D E 19-7-1955 - i - Alteração do artigo | | 
16 davLéi n."'588. de.31-12-1949. " - ' s jl 

D E C R E T O N . .24.772, D E 19-7-1955 — Autorização .ij 
! ' , à S ? c r e t a r i a da Segurança Publica'para admitir .;j 

í- extranumerários para exercerem as .funcofcs-'de jl 
Guarda de Presídios. •. . '..-«.• . :j 

; ' D E C R E T O N . 24:773; D E 19-7-1955 — Alterando:-j 
j .*-•'as tabelas explicativas do orçamento vigente, j 
j , atribuídas 'a-Secretaria,' da*. Saúde Pública, e d a * ; 
\: : r Assistência'Social. , ' „; <•' ,-'• .-• * .*'•'••*-'.|| 

í 1 D E C R E T O N . 24.774, D E 19-7-1955 —: Relotando J 
j:- •- no Serviço de Centros de Saúde da Capital um-j 

: j .cargo1 de Almoxarife. ' . 4 .1 

• " D E C R E T O N . ' - 24.775, D E 19-7-1955; — Re io t andó , ! 
t ho Departamento de,,Administração, d a : S a ú d e { 

• Pública e dá Assistência Social, um cargo de- , 
, ; . Encarregado de Turma.' ? • . - ' - . ' -: j 
I- - " . . • - • ! 
!: D E C R E T O N." 24.776, D E 19-7-1955. J - .Relotando -no- : 

- Hospital de Isolamento "Emi l io Ribas", um 
cargo de'*Servente-Coutínuo-Pórteiro. , * " \ 

K ' D E C R E T O "N.* 24.777; D E 19-7-1955" —' Extingue !. 
•.Cargo do quadro dá Secretaria da Saúde Püblir•'"•'. 
; cá é da-. Assistência Social. - . / •. '''"•'... ". | 

, D E C R E T O ' N 24.778, D E 19-7-1955 — Relotando na, \ 
Divisão do Serviço do Interior, do Depár tamen- *j 
to da Saúde, um cargo de Educador Sanitário, j l 

!, RESOLUÇÃO N . 468. D E 19-7-1955 .— Apoio dás \ 
autoridades administrativas 'dó Estado à Cam- } 

: , panhav.do Selo,,de Combate à Tuberculose. j 

j RESOLUÇÃO N . 469, D E 19-7-1955 — Comissão rio- ! 
I meada para atualizar o ensino Agrícola nas>Es- If 
j colas Práticas da Secretaria da Agricuitura, . jj 

Artigo 4.0 — Este decre to-entrará é m .vigor, na data 
de sua publicação. 

Palácio do Gov4r.no do Estado de São Paulo, ém 19 
de julho de 1.95o. 

J A N I O Q U A D R O S . 

Francisco Scalamandré , Sobrinho. ' v

: \ 
\ - - y.-

Publicado na Diretoria Geral da S2cretaria de Estado, 
dos Negócios dc Governo; em 19 de julho de 1;955.' 

, Altino Santarém — Diretor Geral, subs» 
V- :-. ; tltuto, - . . - . ' ' • • 

DECRETO N 24775, DE 19/DÉ J U L H O DE 1955 

V Dispõe sobre relotacão de função-^gratifi-? 
cada. \ . '-.'•'..'.' 

JANIO Q U A D R O S G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SAÒ P A U L O , usando' de suas atribuições legais è de' a»-
côrdó com ;o disposto-no artigo .22, do Däcreto-lei' n . =« 

'14,138, de 18 ,üe agosto de 1944,,- :-,, 

Decreta: 

,- : ^ Artigo 1.Ó ^ "Fica relotado no Dspartamento.de A d 
ministração, : aa Secretaria de Estado d à ^ Saúde Pública 
e da Assistência Social* 1 ( u m a ) ' f u n ç ã o gratificada dé: " 

, Encarregado de Tu,tmá — F G — Jl — Çr$ 1,300,00 (húrn 
•'inÜ e trszentos cruzeiros) mensais, da Tabela IV-da; Pár» 
tp; Permanente, ao- QSSPAS. lotada na Secção de E p i -
detniolcgia e Profilaxia Gerais, do Departamento de Saú 
de , 'dá referida Secretaria, vaga sm virtude da aposenta-

.doria do "sr. Sebastião ValenMm da Silva, pof decreto de 
7 ..publicado a 8 e 10 de dezembro de 1954. •'.'...• 
'-Artigo-2.0 — Este decreto sh t rará em vigor na data": 

de sua 'publicação. 

Palácio do: Governo do Estado de São Paulo, em-19 
de julho de 1955. 

; . - ' J A N I O Q U A D R O S . . ; V . 
• .' Francisco Scalamandré Sobrinli«, 

'.- '^Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estadb'. 
dos Negócios dó Govêrrio. em 19 de julho de. 1.955-. > - -

Altino Santarém • rr Diretor. Qéral , . subsi V 
; tituto. . -
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